
PROGRAMA EDUCAÇÃO E FAMÍLIA 

ORIENTAÇÕES PARA ADESÃO DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO 

O Ministério da Educação, no âmbito da Secretaria de Educação Básica (SEB), instituiu por 

meio da Portaria Nº 571, de 2 de agosto de 2021, o Programa Educação e Família.  O Programa tem a 

finalidade de, no âmbito das escolas públicas de educação básica, fomentar e qualificar a participação da 

família na vida escolar do estudante e na construção do seu projeto de vida, com foco no processo de 

reflexão sobre o que cada estudante quer ser no futuro e no planejamento de ações para construir esse futuro. 

Encaminhamos abaixo o passo-a-passo que as secretarias de educação devem seguir para realizar 

a Adesão ao Programa Educação e Família, que é condição necessária para que as escolas públicas de 

educação básica de sua rede de ensino se tornem habilitadas a participar das ações do PDDE Educação e 

Família. 

 

Passo 1: 

  Acesse o Plano de Ações Articuladas (PAR 4), no Sistema Integrado de Monitoramento, 

Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec) por meio do link: 

http://simec.mec.gov.br/login.php. 

  Na página do PAR 4 (print abaixo), clique no ícone vermelho que se encontra no canto 

inferior direito da tela, conforme sinalizado pela seta. 

 

 

Passo 2: 

Após clicar no botão vermelho, aparecerá no canto inferior direito da tela outros ícones. 

Clique no ícone azul (Programas do MEC), conforme sinalizado pela seta. 

http://simec.mec.gov.br/login.php


 

 

Passo 3: 

Após clicar no botão azul, aparecerá uma tela com o “banner” do PROGRAMA 

EDUCAÇÃO E FAMÍLIA.  Clique no “banner” do Programa. 

 

 

Passo 4: 

Após clicar no “banner” do Programa Educação e Família, aparecerá a tela com o Termo de 

Adesão ao Programa.  Leia atentamente o Termo e clique no botão DESEJO ADERIR.  

 



Passo 5: 

Logo após clicar no botão CONFIRMAR, aparecerá um “pop-up” confirmando a assinatura 

do Temo de Adesão e informando os próximos passos a serem realizados.  Leia atentamente as informações 

e clique no botão OK. 

 

 

Passo 6: 

Logo após clicar no botão OK, aparecerá uma tela com abas.  Clique na aba DADOS DO 

ARTICULADOR para indicar os dados do representante da secretaria de educação que será o responsável 

por acompanhar as ações do Programa Educação e Família junto à Secretaria de Educação Básica do 

Ministério da Educação.  Clique no botão INCLUIR para salvar as informações. 

 

 

Passo 7: 

Após indicar as informações do representante da secretaria de educação, clique na aba 

ESCOLAS, leia as instruções e clique no ícone SELECIONAR TODAS, para selecionar todas as escolas 

elegíveis ou, se preferir, selecione cada uma das escolas que poderão participar do PDDE Educação e 

Família. 



 

 

Depois de selecionar as escolas que poderão participar do PDDE Educação e Família é 

necessário clicar no botão SALVAR E AVANÇAR para que o sistema habilite as escolas selecionadas a 

elaborarem o Plano de Ação da escola no sistema PDDE Interativo. 

 

Passo 8: 

Após clicar no botão SALVAR E AVANÇAR o sistema mostrará uma tela SÍNTESE onde 

constam os dados do ARTICULADOR e as ESCOLAS SELECIONADAS que poderão participar do PDDE 

Educação e Família.   

 

 

Ao final da tela, depois da lista com todas as escolas selecionadas, clique no botão ENVIAR 

ADESÃO AO MEC.  Somente depois de clicar nesse botão a secretaria de educação terá concluído o 

processo de seleção das escolas que poderão elaborar o seu Plano de Ação no  PDDE Educação e Família. 

 



Passo 9: 

Após clicar no botão ENVIAR ADESÃO AO MEC o sistema mostrará um pop-up 

solicitando a confirmação do envio das escolas para o MEC.  Clique em OK para confirmar o envio. 

 

 

Passo 10: 

Após confirmar o envio para o MEC, nesta mesma tela, verifique se o ESTADO ATUAL do 

workflow foi alterado para ENVIADO AO MEC. 

 

 

  Pronto!  Desta forma a secretaria de educação terá autorizado a participação das escolas no 

PDDE Educação e Família, uma das ações estratégicas do Programa Educação e Família. 

  A próxima etapa será a elaboração dos Planos de Ação pelas escolas, que acontecerá no 

sistema PDDE Interativo. 

  Em caso de dúvidas sobre como realizar a adesão ao Programa Educação e Família, favor 

encaminhar e-mail para programaeducacaoefamilia@mec.gov.br ou realizar contato telefônico por meio do 

número (61) 2022-8358. 
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